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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER Nº 012/2026 DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 
PROCESSO N.º 011/2026                                                
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 006/2026
AUTORIA: EXECUTIVO DE JAGUARI
RELATOR (A): VERª. JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA
EMENTA: ACRESCE CARGOS A CATEGORIAS FUNCIONAIS DO QUADRO DE CARGOS EFETIVO, PREVISTO NA LEI MUNICIPAL Nº 1.901, DE 27.06.1991.



1. RELATÓRIO

O Projeto de Lei nº 006/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por finalidade promover alteração no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo do Município, instituído pela Lei Municipal nº 1.901, de 27 de junho de 1991, mediante o acréscimo de cargos em categorias funcionais específicas.
A proposição prevê o acréscimo de 02 (dois) cargos de Oficial Administrativo e 03 (três) cargos de Operador de Máquinas e Equipamentos Rodoviários, com vistas à adequação do quadro funcional às demandas atuais da Administração Pública.
Conforme justificativa apresentada, o aumento dos cargos de Oficial Administrativo decorre da necessidade de reforço das atividades administrativas, incluindo o suporte ao setor de almoxarifado e à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social. Já o acréscimo dos cargos de Operador de Máquinas está relacionado à ampliação das demandas de manutenção da infraestrutura viária e ao aumento do parque de máquinas do Município.
Ressalta-se, ainda, que o projeto está acompanhado de estimativa de impacto orçamentário e financeiro, em conformidade com a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Vieram os autos para parecer desta Comissão.
É o breve relatório. 


2. DA ANÁLISE

Aspectos de Legalidade, Constitucionalidade e Técnica Legislativa
O projeto encontra respaldo na competência do Poder Executivo para dispor sobre a organização administrativa e criação de cargos públicos, conforme previsto na Constituição Federal.
A matéria está em consonância com os princípios da administração pública estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal, especialmente quanto à legalidade, impessoalidade e eficiência.
A proposição apresenta adequada técnica legislativa, com redação clara e objetiva, estando devidamente instruída com justificativa que demonstra o interesse público da medida.


3. CONCLUSÃO DO VOTO

Diante do exposto, a relatoria da Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final manifesta-se FAVORAVELMENTE à tramitação e aprovação do Projeto de Lei nº 006/2026.
Com a aprovação dos demais membros desta Comissão, processe-se nos termos regimentais.
Sala das Comissões, 19 de março de 2026.


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.



Vereador Anízio de Oliveira Feliciani 
Presidente.


Pelas conclusões:

Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Schopf____________________________________
Vereador Maic Misievicz Guerra_____________________________________
DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 19.03.2026.
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